
CONTRATO PGE O 18/ 2018 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO E A EMPRESA AVANSYS 
TECNOLOGIA LTDA. PARA 05 FINS QUE NELE SE 
DECLARAM. 

O ESTADO DA BAILIA, neste ato representado pelo Dr. Paulo Moreno Carvalho, titular da PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, CNP] na 04.139.403/0001-77, situada à 3R Avenida, 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-005, 
autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no DOE de 07 de janeiro de 2015, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a AVANSYS TECNOLOGIA LTDA., CNP) na 04.181.950/0001-10, Inscdção Estadual 
na 58677.370 /Municipal na 10019355, situada na Avenida Luiz Tarquinio, 2580 — Sala 302, Quadra BOOQ Lote 03a, Lot. 
Granjas Rurais Concórdia, Pitangueiras, CEP: 42.700-000, Lauro de Freitas, Bahia, neste ato representada pela Sra. 
lumara Tanajura Vaz, portadora da cédula de identidade na 3905590-67, emitida por SSP/BA, Inscrita no CPF/MF sob o 
na 632.513.885-68, adjudicatária da concorrência no 001/2017 (FUNDO), processo administrativo na 
PGE2017067047-0, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei 
estadual na 9.433/05, pelas normas gerais da Lei na 8.666/93, e respectivas alteração% bem corno pela lapidação 
especifica, mediante as cláusulas e condiçdes a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ConsUtui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos especializados em tecnologia de informação e 
comunirárPo relativos a Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas(Especificação de Requisitos e Codificação de 
sistemas de Informação, Serviços de Administração de Dados, Serviços de Pesquisa e DesenvoMmento de Solução de TIC 
e Serviço de Gestão Eletrônica de Documentos por dstemas), sob demanda, com o objetivo de atender as demandas da 
Procuradoria Geral do atado, de acordo com as aspedficações do Termo de Referência do instrumento convocatório e da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este Instrumento na qualidade de Anexos Te TI, respectivamente. 

§12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condçfies contratuais, acrésdmos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12  e 22  do art. 143 da Lei estadual na 
9.433/05. 

522  As supressões poderão ser superiores a 25 /o, esde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

pir É vedada a subcontratação parcial do objeto, a assodação da CONTRATADA com outrem a cessão ou transferência, 
total ou pardal do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigêrúa do contrato, a contar da data da sua assinatura será de 12(doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do Inc. II do art 140 da Lei estadual na 9.433/05. 

12  A PrOnnação do prazo de vigência está conddonada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22  A prorrogação deverá ser previamente Justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada rifir meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (semainta) dias 
antes do térrnino do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

(x ) A garantia contratual será de 5% do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades previstas 
no §12  do art. 136 da Lei estadual na 9.433/05. 

§1.2  Sob pena da caracterizarão de Inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou tRulos da dMda pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (dito) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais moddidades, que a comprovação 
seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização 
do pagamento. 
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§22 	A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente 
de outras cominações legais. 

A ODNTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
§32  valor nas mesmas condições do contrato. 

§42 No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a exIstência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§511 A CONTRATADA deverá atualirar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das nudificações procedidas. 

§6f Será recusada a garantia que não atender às espedficações, sendo facritado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa. 

§7f A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual no 9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

( x ) Serviço com empreitada por preço ( x ) unitário 

CLÁUSULA QUINTA —PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 

LUFE 01 

ITEM Código SIMPAS Demitira Unidade de 
Fornecimento PIN Quantitativo PREÇO 

=Águo 
PREÇO 

0.0BAL 
ESTIMADO 

07.25.00.00159 
454-0 

Conforme descrição 
no objeto do 

contrato 
Horaa 2.2.151 R$ 42,15 RE 938432,55 

§12 	Estima-se para o contrato o valor global de R$ 938.132,55 (novecentos e binta e oito mil, ceito e trinta e dois reai 
e dnquent3 e doo centavos). 

§22  Nos preços contratados estão induldos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais 
previdendádos e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualque 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utenslios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou Indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN 	 Função 	 SubfunÇão 	 Programa 	 P/NOE 

06.601 	 03 	 126 	 218 	 7033 

ReglãO/PEndaMent° 	Natureza da despesa 	DestInação do recurso 	llpo de recurso 
orçamentádo 

7800 	 339039 	 113/313 	 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, Includve para atendimento de emergência; 
executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais dias turnos e horários determinados; 
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Ia manter, sob SUEI exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalleadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigêndas que lhe forem solidadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender can presteza as redemações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ónus para o CONTRATANTE; 

WI. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem COITO atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

vm, reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e espedficações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensillos eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
Instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar cern todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causacb ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em corseqüênda de erros, impenda própria ou de atalhares que estejam sob soa responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a bodos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto morrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstindas que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua montada; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na lidtação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e amo 
condição de pagamento, os documentos necessários; 

XL providendar e manter atualizadas bodas as licenças e alvarás junto às repartições competentes necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxes e impostos que inddam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

adimplir os fomedmentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação Federal, estadual e munbpal relativa ao objeto do contrato; 

executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o vazo da vigência do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Nem das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações 
espedficas: 

a) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Leio' 5.452, de la de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT), regulamentado pelo Decreto na 5.598, de 12  de dezembro de 2005; 

b) recrutar, preferencialmente, para a corai-atrição de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos incisos I e II do art ge da Lei estadual 112  13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual no 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA; 

c) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de ate 05 (cinco) dias 
úteis contado do inkio efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, Indicando aqudes 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual na 16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumpimento. 

d) Substituir, tempestivamente, sob pena de penalidade, os seus funcionádos que: 
a.1 Não possuírem os requisitos técnicos exigidos para a prestação dos serviços; 
a.2 Não executarem os serviços dentro das exigências e dos prazos contratuais; 
a.3 Apresentarem outras atitudes que prejudiquem a boa prestação dos serviços. 
a.4 A simples substituição de fundonárics não Isenta a Contratada das penalidades cabíveis e de reparar o dano 
causado à Administração; 

e) Responsabillzar-se pelos custos referentes aos encargos sodas e trabalhistas, taxas administrativas e pelas 
despiras com alimentação, estadia e deslocamentos aéreos e terrestnas dos consultores, em todos os serviços e 
produtos citados neste edital; 	
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O Responsabilizar-se por outras deanézas diretas e Indiretas decorrentes da disponiblitração dos serviços objeto deste 
contrato, tais como: encargos trabalhistas, previdenciários, encargos fiscais, indenirações civis e quaisquer outras 
que forem devidos e imputáveis à Contratada, não transferindo à Administração, em hipótese alguma, a 
responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto do contrato; 

Realizar as atividades de acordo com as espedficações contidas neste edital, utilizando técnicas e metodologias 
voltadas para a otimização e qualificação dos serviços realizados; 

Disponibilizar, no aba da contratação, consultores alocados para cada atividade do objeto da contração, conforme 
qualificação técnica especificada na edital; 

Apresentar os currículos dos consultores que serão alceados para a execução do serviço para aprovação prévia da 
PGE, a fim de garantir a esuertise necessária para entrega dos serviços/produtos; 

I) Manter organizado e de pronto atendimento a Procuradoria e aos Órgãos de controle, durante a vigência do 
contrato, todos os documentos (artefatos, ordens de serviços, prodztos e outros elementos), base de dados e 
cópias de segurança pertinentes ao objeto contratual; 

m) Prestar todos os esclarecimentos técnicos e admiristrativos que lhe forem solidtadospda Contratante, reladonados 
com a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

1. fornecer à CONTRATADA os elementos Indispensáveis ao curnphmento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

II. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

NI. proceder à publicação resurnIda do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art 154 da Lei estadual 
na 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 	NTRATADA da 
total responsabilidade pela execução do contrato. 

§12  O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrênda esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8, Inc. )00CIV, da Lei estadual 
na-9.433/05. 

§22 Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, Inc. V, da Lei estaduã na 9.433/05. 

§3F O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art 161 da Lã estadual na 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

1. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigadtes 
acessórias puder ser realizada de Imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feita o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no vazo de 15 (quinze) dias. 

§42  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor da objeto seja superior ao imite egabelecido 
para a modalidade de convite, devera ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§5c Tratando-se de equipamentos de grande vlito, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 

§62  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos 



§cei Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagarnento. 

§8a O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§9* O recebimento provisódo ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do castrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual na 9.433/05. 

§10 Fica indicado MMO fiscal deste Contrato: Servidor: Davi Alves Ramos Matricula: 06.618.975-82. 

CLÁUSULA DÉCIMA —PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não Superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 60, §52; art. 8*, /COM; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12  A(s) nota(s) fisca(I)tr/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§29  Ainda que a nota fiscel/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo paia 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§3a O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§4* A(s) nota(s) fisca(I)Is/fatura(s) deverá(ao) atender as exIgêndas legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso MN, da Lei estadual n°9,433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruido com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabeleddas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a ates oficiais. 

§Sa Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de drcunsbInda que impeça a liquidação da despesa, Domo 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplenda, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providende as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
Iniciar-se-á após a comprovação da regdarização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§62  As atuações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§72 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
corsiderando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INFC 
do IBGE pró rata !ampare. 

§SQ 	O valor da Nota Ftscal será calculado segundo a fórmula abaixo: 

Variável Fórmula 

VFnI = QTD_HSnf * VLR HS 

VFnf - Cálculo do Valor da 
Nota Great 

QTD_FISnt = Somatório de horas das ordens de serviços, já calculadas 
as faltas devido a níveis de serviço atendidas no prazo definidos neste 
documento; 
VLII_HS = Valor Unidade de Serviço Técnico, que conesponderá ao valor 
da proposta vencedora, que levará em consideração as eidgêndas e os 
serviços mencionados neste documento; 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreareslaveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 



§14 Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do inc )0(V do art. 8a da Ler estadual na 9.433/05. 

§22 A revisão de preços, nos temias do inc. XXVI cls art. 80 da Lei estadual na 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou Insuficiente, devendo ser instruido com a documentação 
que comprove o desaguado econômico-financeiro do contrato. 
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O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de trn at a partir 
do fato que a ertsejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei na 10.406/02. 

§4a A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando posava a redução do preço ajustado para 
compatibillzá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual na 94133/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12 A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condonada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§2a lndependem de te-mo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a amplia alteração na indcação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços preasto no edital e neste contrato, bem como as atuãizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condiçôaa de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§3a Somente será admitida a substituição de algun membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de expedênda equivalente ou supedor, devidamente comprovada e esde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ersejaã a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
estadual na 9.433/05. 

§1a A rcarraão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, >C< e XXI do art. 167 da Lei estadual ret 9.433/05. 

§2a Quando a rescisão ocorrer com base nos indsos I e XVI a /O( do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forrna do 
§2a do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — PENALIDADES 

Constituem Ilícitas administrativos as condutas previstas nos arts. 189, 185 e 199 da Lel estadual na 94133/05, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

§12 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabeleddos pelo Decreto estadual na 13.967/12. 

§22  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneldade para lidtar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que Incorram nos ilícitos previstos nos Indscs Ia V do art. 184, nos Incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual na 9.433/05. 

§32  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e Impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos Incisos VI e VII do art. 184 e nos Incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual na 9.933/05. 



§42 A CONTRATADA será descredendada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual na 9.433/05, deixar de satisfazer as exigêndas relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista edgfclas para cadastramento. 

§52  A inexecução contratual, indusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual rd 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução corai:tal, inclusive por atraso Injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da resdsão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções pretas 
na Lei estadual na 9.433/05. 

p.a Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

Em caso de desamprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação prindpal, una vez Iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto e, sobre a diference entre o valor global do contrato e 
o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§2a Quanto à obrigação acessória, assim considerada aguda que coadjuva a prindpal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessóha, será aplicada multa no percentual de 10% (dez por 
cento) Incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o osnprimento da obrigação acessória, uma vez Iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 5% (cinco por certo) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejara a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o higésimo dia de atraso e de 06% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigédmo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumphda. 

§32 	Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, Salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei. 

§42 Na hipótese de o conhatado se regar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e melo por cento) Incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§52  As multas previstas nesta dáusula não têm caráter compensatódo e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Infrações cometidas. 

§62 A multa, adlcada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§72  Se o valo: da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for ocaso, 
cobrada judicialmente. 

§82  C260 não tenha sido exigida garantia, à Adminisba‘au se reserva o dreito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta 



CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO 

Consiste no fornecimento de subsídios para que a equipe técnica da PGE obtenha todos os conhedmentos necessários ao 
perfeito entendimento dos produtos entregues, para que a Procuradoria possa ammpanhar e gerendar o serviço 
contratado; 

§12 O plano de transferência de conhedmento e tecnologia deverá ser previamente aprovado pela PGE; 

§220 dano de transferência deverá prever reuniões, entrega da documentação e cronograma predefinido acordado com 
a PGE; 

§32 A Contratada se obriga a disponibihzar a PGE toda a documentação relativa aos procedimentos realizados, conforme 
objeto da contrafação, contemplando todas as atividades técnicas prestadas em assessoria e consultoria em Processo; 

§42  Caberá a Contratada zelar e assegurar a transferência do conhecimento acerca do objeto da contratação, relativamente 
a serviços em andamento ou finalizados, para PGE ou outra Contratada designada; 

§52  A Contratada deverá manter sigilo dos dados e das informações confidenciais a que tiver acesso' 

§62  A Contratada deverá ceder a PGE, ros termos do Art23 da Lei no 9433/2005 e o artigo 49  da Lei no 9.609/98, o 
direito patrimonial, a propriedade intelectual de toda e qualquer documentação e produtos gerados logo após o 
recebimento defintivo dos setV1935 prestados; 

§72 No âmbito da execução do objeto da contrafação, a Contratada deverá fornecer acesso aos seus sistemas de controle 
interno, como por exemplo, a ferramenta utilizada para geração e controle de Indicadores, dados e documentações, se 
solicitado pela CONTRATANTE; 

§82  A Contratada se compromete ainda, em conformidade com o parágrafo único do Art.23 da Lei 9433/2005, repassar 
para a Contratante e/ou para outra empresa por esta Indicada, todo o conhecimento e técnicas utilizados na execução dos 
serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA CONFINDENCIALIDADE 

A Contratada deverá assinar o Termo de Confidencialidade e Sgilo (Mexo XII — Parte VI do edital) deste edital, onde se 
responsabiliza quanto à manutenção de sigilo sobre quaisquer dados, Informações, entregáveis, omitidos em quaisquer 
documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, 
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar independentemente da dasslficação de sigilo conferida pela PGE a 
tais documentos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos; 

§1.2  Cada profissional da Contratada deve-á assinar o Termo de Ciência (Anexo XIII — Parte VI do edital), onde se 
compromete a não divulgar nenhum assunto tratado nas dependências da PGE ou a serviço desta, salvo se expressamente 
autorizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 

§12 A trarnitação de documentos entre a PGE e a CONTRATADA deverá ser rigorosamente controlada através de 
documentos protocolados; 

§24  Toda a documentação gerada para o atendimento dos serviços contratados deverá ser entregue à PGE na forma 
impressa preto e branco ou colorida, sempre que houver alguma cor diferente de preto no artefato, e em meio digital 

CLÁUSULA DÉCIMA-NORA - VIRGULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estiveram  transaitas as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá  sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 



E, par estarem assim justos e mntratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

   

Salvador 0 8 de   rourry   de 2018. 

t.ennovax,  

  

  

CONTRATANTE CON TADA‘ 

 

   

   

nem unha 

..As Maria nascimento Sas 
Malan de Procuradoria 

Cai %.63O2282 



Anexo 1 

SEÇÃO II 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

Descritivo: A presente licitação tem por objeto a a contratação de pessoa Rábica para a prestação de serviços técnicos 
especializados em tecnologia de informação e comunicação relativos a Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas 
(Especificação de Requisitos e Codificação de Sistemas de Informação, Serviços de Administração de Dados , Serviços de 
Pesquisa e Desenvolvimento de Solução de TIC e Serviço de Gestão Eletrônica de Documentos por sistemas), sob 
demanda, com o objetivo de atender as demandas da Procuradoda Geral do Estado, conforme as espeacações deste 
edital e seus anexos. 

Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local da prestação dos 
serviços: 

nal Caracteristicas/ 
Especificações 

Período de 
vigênda 

Local (endereço) da CONTRATANTE 

I DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS de informação 12 (doze) PGE-13A - Procuradoria Gera do Estado da 
e de processos, automatizando a execução de meses a Bahia, 3a. Avenida, 370, Centro Administrativo 
finos de irformações, com serviços técnicos de 
tecnologia da Informação e comuricação, para 
melhor eficiência dos processos, permitindo maior 
agilidade, 	organização 	e 	qualidade. 	Incluindo 
especificação de sistemas, mdificação de sistemas, 
administração 	dos 	seus 	dados 	pesquisa 	e 

partir da data 
de assinatura 
do contrato 

da Bahia CEP: 41.745-005. Salvador 

desenvolvimento 	de 	soluções 	para 	sistemas, 
testes, 	análises, 	treinamentos, 	monitoramenb, 
elaboração de projetos. 
Ccidgo SIMPAS; 02.25.80.00159454-0 

2. 1 DO LOCAL E DO HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

	

2.1.1 
	

Os serviços constantes do objeto deste edital deverão ser executados nas Instalações da PGE, sernpre 
respeitando as metodologias, procedimentos, práticas e normas internas da PGE na elaboração dos produtos 
previstos nas ordens de serviços; 

	

2.1.2 
	

Os serviços prestados serão executados no horário de expediente da Procuradoria, ou seja, de IMMO às 12h00 
e 13h30 às 18h00. Em caso de necessidade da Contratante, estes horários poderão ser alterados. 

2.1.5 DA VISITA TÉCNICA 

2.1.5.1 Para propiciar as licitantes o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e características 
técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, Influir 
sobre o custo, preparação da proposta e execução do objao; 

2.1.5.2 Entre outros aspectos, deverão verificar as instalações, normas, padrdes, metodologias e configurações do 
ambiente de tecnologia da informação e comunicação da PGE e demais detalhes necessários a execução dos 
serviços; 

2.1.5.3 No ato da vistoda, as licitantes devem Inteirar-se das condições dos serviços, não se admitindo, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos, observado no que houver repercussões sobre atividades 
da FGE; 

2.1.5.9 Para realizar a vistoria, os representantes deverão apresentar documento comprovando estar credenciado pela 
empresa interessada. 

2.1.5.5 As licitantes deverão realizar vistoria, em dias fiteis, no horário de 9h às lfih, e será agendada por meio do 
telefone (71) 3115-0576 e pelo e-mail eduardojorge.brandao@pge.ba.gov.br; 

2.1.5.6 O agendamento de visita poderá ocorrer até 48 (quarenta e oito) horas antes da data e horário de abertura do 
processo licitatório; 

2.1.5.7 A visita técnica deverá ser realizada em até, no máidmo, 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do processo 
licitaládo; 

2.1.5.8 O atestado de visita técnica (Seção III — Parte II) deverá ser assinado pelo representante da PGE e do c/ 
proponente, comprovando que a empresa realizou a vistoda técnica para conhecimento dos serviços necessários, 
do ambiente tecnológico da PGE e das condições técnicas para sua realização. 



2.1.5.9 A não apresentação da declaração de vistoria na fase de habilitação por a usênd a da visita técnica 
será motivo de inabilitação do licitante. 

3. Garantia Técnica: 

(u ) 3.1 O prazo legal de garantia técnica será de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de sernço e de 
produtos duráveis (art. 26, I e lido coq. 

3.1.1 Deverá ser acrescido ao prazo da garantia legal, a garantia contratual de 90 (noventa) dias totalizando um 
prazo de 180 (cento e oitenta dias) de garantia de cada serviço contado a partir da homobgação do serviços 
pelo corpo técnico da PGE. 
3 1 1.1 Caso seja verificada alguma falha nos serviços realizados a CONTRATADA terá 07 (sete) dias úteis 
para resolução dos problemas apresentados 
3.1.2 A garantia contratual é complementar à legal e será conferida medante termo esaito (art. 50 do CDC). 

3.20 termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esdarecer, de maneira adequada, em que consiste, 
a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exerdtada, bem corno os ônus a cargo do Contratante, devendo ser 
entregue devidamente preenchido, pela Contratada, tato do fornecimento, acompanhada de manual de Instrução 
e, quando for o caso, do manual de Instalação e uso do produto, em linguagem didática, ccm Ilustre:56es (art. 50, 
parágrafo único, do CDC) 
3.3 Todos os adefatos/produtos gerados pela CONTRATADA em decorrência da prestação dos serviços contratados 
serão de propdedade exclusiva da PGE; 
3.4 Materiais que na-ventura sejam associados a uma ferramenta cuja licença se encerre junto com o contrato 
deverão ser dsponibilizados para armazenamento na PGE em outro formato que possa ser aberto em outras 
ferramentas gratuitas; 
3.5 Todo e qualquer material gerado, Independentemente da forma empregada, deverá ser identificado pela Insígnia 
da PGE; 

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

4.1 Os serviços serão contratados de acordo com a espedficação a seguir e deverão compreender as abildades 
abaixo desditas atendendo as seguintes áreas: 

4.1.1 	Especificação de Requisitos - Análise detalhada sobre as necessidades, problemas e a definição de cano 
sistema será desenvolvido ou mantido em termos de funcionalidade, conaderando os reqdsitos, linêtações 

e restrições identificadas com o cliente, através do uso da UML (Unined Modefing Language). Serviços 
revistos: 
SERVIÇO SIGLA 

pedficação de Requietos e Casos de Uso REQ01 
Modelagem de Dados REQ02 
Prototipagem FtEQ03 

4.1.2 Codificação de Sistemas de Informação — Desenvolvimento e manutenção adaptabva e evolutiva de 
sistema de Informação,mnsiderando os crItédcs de qualidade estabelecidos pelo proleto. Serviços revistos: 

SERVIÇO SIGLA 
Desenvolvimento eia linguagem C# / ASP.NET  C0001 
Desenvolvimento em linguagem HTML5 / (ES / MIL CODO2 
Desenvolvimento ern linguagem JÁVA C0003 
Desenvolvimento eu linguagem DELPHI C0004 
Desenvolvimento eu linguagem PHP CODOS 
Testes C0006 
Detign de Interfaces CODO7 

4.1.3 SerWços de Administração de Dados (AD) — atividades de projeto, desenvolvimento e manutenção de 
modelos físicos e lá ices de dados relacionais e não reladonais dos sistemas da PGE Servi s evistos: 

SERVIÇO SIGLA 
Avaliação e elaboração dos modelos de dados reladonals e não rdadonais 
com Didonádos de Dados 

ADO1 

Análise, otimização e construção de modelos, consultas, procedmento e 
funeies utilizando DDL DML DCL, TU. 

ADO2 

Avaliação de Qualidade dos Dados ADO3 
Instalação, Administração, Monitoramento de Serviços de Dados e Otimização 
de Servidores 

A034 

drifY 

o 



Serviços de Pesquisa e Desenvolvimento de Solução de T1C — desenvolvimento de modelos de 
olução de TIC, que contemple prospecção, identificação de produtos de software análise dos requisitos de 
egurança, hardware e softwares das novas soluções e avaliação de alternativa que possam atender as 

necessidade sistêmicos da PGE SeWços previstos: 
SERVIÇO SIGLA 
Modelo de referência conceituai e Desenho de Solução PDS01 

  

4.1.5 	Serviços de Gestão Eletrônica de Documentes através de sistemas — atividades de projeto, 
desenvolvimento e manutenção de sistemas com suporte à gestão eletrônica de doa:mentos (GED), Serviços 

revistos: 
SERVIÇO SIGLA 
Levantamento de Necessidades, Definição das Interfacesanterações Externas e 
mapeamento do woricflow para automação 

GED01 

Automação de workfiow, construção de relatórios e implementação de 
Interfaces 

GED02 

Treinamentos 6E003 

4.2 Os serviços a serem desenvolvidos pela Contratada deverão adequar-se ao ambiente já existente ou definido 
pelo Contratante; 

5. DA MÉTRICA A SER ADOTADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços serôo valorados em função da mmpleddade, para os quais se criaram níveis a-oporcionals de 
esforços necessários para gerá-los e executá-los. Dada à variação da compleidade dos serviços solicitados, foram 
estabelecidos níveis para enquadramento, equivalente ao nivel de complexidade do serviço e desta forma 
garantir uma justa remuneração pelos serviços prestados; 

5.2 O quadro abaixo define a dassificação do grau de compleridade a ser estabelecido ao serviço e o fator a ser 
considerado no cál 

Grau Complexidade Fator Cornpleddade 

Baixa 

Media 1,5 

Alta 2 

5.3 A tabela abaixo define os parâmetros fixos que deverão ser utilizados na fórmula are compõe o valor final do 
serviço a ser considerado na 05: 

SERVIÇO SIGLA COMPLEXIDADE 

Desenvolvimento HT1115 / C55 / XML CODO2 Babe 

Desenvolvimento PI-IP CODO5 Baixa 

Prototipagem REQ03 Média 

Desenvolvimento Cit / ASP.NET  C0001 Média 

Desenvolvimento lAVA C0003 Média 

Desenvolvimento DELPHI C0004 Média 

Testes GODOS Média 

Design de Interraces CODO7 Media 

Aeca Média Análise, otimização e constrição de modelos, consultas, procedimento 
e funCriço utilizando DDL, DML, Da, TCL 
Especificação de Ftequisitos e Casos de Uso REQ01 Alta 

Modelagem de Dados REQ02 Alta 

Avaliação e elaboração dos modelos de dados relacionais e não 
reladonais com Dicionários de Dados 

ADO1 Alta 

Avaliação de Qualidade dos Dedos ADO3 Alta 

Instalação, Administração, Monitoramento de Serviços de Dados e 
Odmização de Servidores 

Aco4 Alta 

Modelo de referénda conceituai e Desenho de Solução PDS01 Alta 



Levantamento de Necessidades, Definição das 1nterfaces/Interaç6es 
Externas e mapeamento do worktiow para automação 6E001 Alta 

Automação de workfiow, construção de relatórios e implementição de 
Interfaces 

GED02  
Alta 

Treinamentos GED03 Alta 

5.3.1 	A complexidade dos serviços foi definida baseada no grau de consulta documental necessária à sua 
execução na importância do serviço para a instituição, na necessidade de senioridade para a sua realização, 
no grau de dificuldade intelectual e operacional, na interligação 03M outras atividades, nos riscos envolvidos, 
no tempo envolvido, na pátio, e no domínio do assunto na Instituição, entre outros; 

5.4 Na tigela abaixo, a última coluna indica a quantidade estimada de esforço anual por serviço: 

SERVIÇO SIGLA COMPLEXIDADE ESFORÇO  
EM HORAS 

FATOR 
ESFORÇO 

ANUAL 
ESTIMADO 

Desenvolvimento F17111.5 / CSS / 	L C0D02 Baixa 504 1 504 

Desenvolvimento PHP CODO5 Baixa 84 1 84 

TOTAL DE SERVIÇO COM BAIXA COMPLEXIDADE 588 

SERVIÇO SIGLA COMPLEXIDADE ESFORÇO 
EM HORAS 

FATOR 
ESFORÇO 

ANUAL 
ESTIMADO 

Prototipagem REQ03 Média 126 1,5 189 

Desenvolvimento em linguagem Cá / 
ASP.NET  

GODO]. Média 6132 1,5 9198 

Desenvolvimento em linguagem JAVA CODO3 Média 210 1,5 315 

CODO4 Média 210 1,5 315 Desenvolvimento em ling 	i DELPHI 

Testes CODO6 Média 672 1,5 1008 

Design de Interfaces GODO] Média 168 1,5 252 
Análise, otimização e construção de modelos, 
consultas, procedimento e funções utilizando 
DDL DML, Da TCL 

ADO2 Média 168 1,5 252 

TOTAL DE SERVIÇO COM MÉDIA COMPLEXIDADE 11.529 

SERVIÇO SIGLA COMPLEXIDADE 
ESFORÇO 

EM HORAS 
FATOR 

ESFORÇO 
ANUAL 

ESTIMADO 

Especificação de Requisibos e Casos de Uso REQ0I Alta 868 2 1736 

Modelagem de Dados REQ02 Alta 168 2 336 

Avaliação e elaboração dos modelos de dados 
relacionais e não relacionais com Didonários 
de Dados 

ADOI Alta 168 2 336 

Avaliação de Qualidade dos Dados ADO3 Alta 168 2 336 

Instalação, Administração, Monitoramento de 
Serviços de Dados e Otimização de Servidores 

A004 Alta 1E8 2 336 

Modelo de referência conceituai e Desenho de 
Solução 

Alta 504 2 1008 PD501 

Levantamento de Necessidades, Definição das 
Interfaces/Interações Externas e 
mapeamento do workfiow para automação 

GEMI Alta 2016 2 4032 

Automação de workflow, construçao de 
relatórios e implementação de interfaces 

GED02 Alta 928 2 1856 

Treinamentos GED03 Alta 82 2 164 



TOTAL DE SERVIÇO COM ALTA COMPLEXIDADE 10440 

	

5.4.1 	Esse quantiãtivo foi estimado consIdeando as necessidades que deverão ser atendidas, não vinculando a 
Contratante nem gerando qualquer cirefto para a Contratada, quando não for atingido o seu limite máximo. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 No prazo máximo de 2 (dois) dias úteis apõe a assinatura do mntrato e sua publicação, a PGE convocará uma 
reunião inicial, por meio dos servidores designados corno Gestor, cuja pauta observará, pelos menos: 

Sclaredmentos relativos às questões operadonals, administrativas e de gerenciamento do contrato; 
Repasse à Contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços; 
Assuntos inerentes à infraestrutura para a prestação dos serviços; e 

d) Definição da data para emissão da primeira Ordem de Serviço para Início da execução dos serviços. 

6.2 DA SISTEMÁTICA DE SOLICITAÇÃO, IXECUÇÃO E GERENCAMENTO DOS SERVIÇOS 

6.2.1 Os serviços serão prestados SOB DEMANDA e sem garantia de quantitathro mínimo mensal de prestação 
de serviços, em conformidade com as necessidades da PGE; 

6.2.2 Todo e qualquer serviço a ser demandado, somente será executado pela Contratada mediante Ordem de 
Serviço (Parte VI - Anexo VIII do edital); 

6.2.2.1 Cada Ordem de Serviço deverá conter quais os serviços que serão realizados com seus respectivos produtos 
de entrega, de acordo com os Itens deste Termo de Referência, podendo conter um ou mais serviços do 
Catálogo de Serviços, conforme necessidade da Procuradoria; 

6.2.2.2 As crdens de serviços deverão ser encaminhadas, formalmente, à Contratada, pelo Gestor do Contrato, ou, 
em sua ausência e impedimentos, por um substituto; 

	

6.2.3 	O prazo definido na Ordem de Serviço deverá ser cumprido pela Contratada sob pena de Incorrer nas 
sanções previstas neste edital; 

6.2.4 Após a emissão da Ordem de Serviço, a Contratada terá o prazo de 48 horas para apresentar o planejamento 
de execução dos serviços que deverá estar dentro do prazo indicado na própria ordem de serviço e começará 
a contar a partir da data de sua aprovação; 

6.2.4.1 O planejamento será avaliado e validado peio responsável da Área Técnica indicado pela Contratante, 
devendo apresentar, entre outras infomiações: 

As atividades que serão executadas; 
Os produtos que serão gerados; 
Proposta de cronograma para a execução do objeto; 
Os possíveis riscos; 
Outras informações consideradas Importantes para a aprovação da ordem de serviço pela pc   

6.2.4.2 Caso o planejamento desenvolvido não esteja de acordo com os padrões definidos no edital e Anexos, será 
devolvido à Contratada para sanar os vícios Identificados; 

	

62.5 	A ordem de serviço aprovada é o Instrumento admiNstratbo legal que autoriza a prestação do serviço e 
a qual servirá de consulta base para fins de ernissão do Termo de Aceite Provisório (Parte VI - Anexo IX do 
edital) e Termo de Aceite Definitivo (Parte VI -Anexo X do edital) e faturamento; 

	

6.2.6 	Os serviços a serem contratados poderão ser executados tanto nas Instalações da PGE quanto da 
Contratada, sendo a segunda opção conforme conveniência da Contratante, porém sempre respeitando as 
metodologias procedimentos, práticas e normas internas da PGE na elaboração dos produtos previstos nas 
ordens de serviços; 

	

6.2.7 	A Contratada deverá distioniblizar laptops e modem 4IG a serem utilizados pelos seus prestadores, nas 
dependências da PGE para execução dos serviços; 

6.2.8 A Contratada designará 01 (um) profissional para atuar Gomo Preposto, sem ônus adidonal para o contrato, 
que deverá estar presente na PGE, conforme convocação, com as seguintes responsatXtidades, dentre outras: 

r{s/ 
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Fazer a gestão geral 62 contrato com visão de todas as ordens de serviços, orno objetivo de 
garantir a execução e entrega dos sereços dentro dos prazos estabelecidos, atendendo a todos 
os requisitos de qualidade; 
Participar, periodicamente, a critério da PGE, de reuniões de acompanhamento das atividades 

referentes às ordens de serviços em execução e com representantes da Procuradaria; 
Calcular e reportar à PGE os indicadores de desempenho do contrato; 
Levar para as reuniões pedódcas de acompanhamento as situações não resolvidas em nael 

de gerência das Ordens de Serviço; e 
Realizar a gestiáre, por parte da Contratada, quanto aos aspectos administrativos e legais do 

contrato; 

6.2.8.1 A designação do Prepare) deverá acontecer na primeira reunião entre a PGE e a Contratada, previamente 
ao Inicio do contrato; 

6.2.8.2 A Contratada deverá designar, formalmente, substituto para o Prepcsto em suas ausêndas e/ou 
impedimentos, cabendo ao substituto as mesmas atribuições e responsabilidades do titular; 

6.2.9 	A Contratada deverá prover a PGE de informação detalhada sobre o andamento e execução dos serviços, 
mantendo-a atualizadas e prontamente disputeis a Procuradoria durante toda a vigênda do contrato; 

6.2.10 Durante o período de vigência do contrato, a Contratada manterá disponível a base de dados histórica de 
todas as solidtações de serviços, planos de trabalho, ordens de serviços, atividades, produtos e outros 
elementos inerentes aos serviços prestados em mída digital, formato de arquivo texto ou outro previamente 
acordado entre as partes; 

6.2.11 A Conb-atada, para toda ordem de sanita) recebida, deverá executar os artefatos encomendados de acordo 
com os respectivos cronogramas, gerando produtos dentro dos padrões de qualidade e de compatibilidade 
técnica, conforme as metadoiagias, procedimentos, métodos e padrões da PGE ou por ela indicadas; 

6.2.12 A Contratada deverá realizar vedficação da qualidade antes da entrega dos produtos gerados, cabendo a 
PGE também realizar a verificação da quAidade com vistas ao &reta dos produtos entregues pela Contratada; 

6.2.13 Para identificar a conformidade dos serviços entregues pela Contratada, o remanent° será classificado pela 
Contratante considerando os seguintes cdtédos: 

ACERO: quando a (s) ORDEM (NS) DE SERVIÇO (S) e o (s) ENTREGAVEL (IS) for (em) recebido 
(s) integralmente pdo soa:tante e, após verificação da qualidade, ser (em) aceito (s) não cabendo 
ajustes; 
PARCIALMENTE ACEITO: quando a (s) ORDEM (NS) DE SERVIÇO (s) e o (s) ENTREGÁVEL (IS) 
for (em) receado (s) pelo solictrante e, após verificação da qualidade, ser (em) aceito (s) 
parcialmente, cabendo ajustes no que não esaver conforme o especificado. Nessa situação a Ordem 
de Serviço não poderá ser faturada pela Contratada, até estar integralmente aceita; 
NÃO ACEITO: quando a (s) ORDEM (NS) DE SERVIÇO (s) e o (s) ENTREGÁVEL (IS) for (em) 

recebido (s) Integralmente pelo solidtante e, apôs verificação da qualidade, ser (em) rejeitado (s) 
cabendo ajustes ou retificações; sujeitando-se a glosa Contratada às GLOSAS estabeleddas para o 

6.2.14 Caso os serviços executados ou os produtos gerados não atendam aos requisitas e a qualidade esperada, a 
PGE determinará prazo para regularização, sem prejuízo das demais penalidades contratuais cabíveis 
previstas neste MIM; 

6.2.14.1 	Caso os ajustes solicitados, sejam avaliados e validados peia Contratante, será emitido o TAD para fins 
de pagamento; 

6.2.14.2 	Os custos decorrentes das correções" das inconformidades de um artefato/produto/serviço apontadas 
pela Procuradoria correrão por conta da Contratada, sempre que a falha for em decorrênda da Contratada; 

6.2.15 Só serão permitidas, no má9mo, 2 (duas) devoluções para ajustes por Ordem de Serviço. Caso esse limite 
seja ultrapassado, a Ordem de Serviço será recusada; 

6.2.15.1 	As Ordens de Serviço devolvidas terão um prazo máximo para ajustes de 7 (sete) dias. Persistindo os 
erros após o prazo máximo estipulado, a Ordem de Serviço será recusada; 

7(  à 



6.2.15.2 	Duas recusas de Ordem de Serviço caractenzam inexecução do contrato aplicando-se as sanções 
cabíveis; 

6.2.16 Quando da conclusão de uma ordem de serviço, a Contratada deverá entregar: 
Todos os produtos gerados; 
Relatórios de todas as atividades executadas; 
Informação da tecnologia e metodologia aplicada; 
Informação da tecnologia empregada; 
Outras ferramentas e procedimentos que forem necessários para execução dos serviços e 

geração das produtos; 
O 	Check-list de verificação dos critérios de qualidade; 

6.3 DOS GRITES!.  OS E DOS PADRÕES A SEREM OBEDECIDOS PELA CONTRATADA DURANTE A ISCECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

6.3.1 	Na execução dos serviços deverão ser adotadas, obrigatoriamente, as melhores práticas de gestão e 
qualidade, bem como aderência aos padrões preconizados pela PGE, no que couber; 

6.3.2 A Contratada deverá empreender em seus processos as melhores práticas de mercado referente à 
governança, setnpre alinhadas às mais recentes versões das metodologias e técnicas, utilizando a 
Implantação de controles que dotem a PGE de práticas de govemança baseadas em padrões nacionais e 
Internacionais, tais como: Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, Project Management Eody of 
Knowledge (PMBOK), ISO/IEC 15.504, ISO/IEC 27.000, ISO/IEC 12.207, ISO/IEC 14.143 e ISO/IEC 9.1%; 

6.3.3 	A Contratada deve manter consistentes e atualizados todos os artefatos produzidos e/ou alterados durante 
a execução cies serviços contratados e garantir que todas as entregas efetuadas estejam compativeis e 
totalmente aderentes aos produtos utilizados pela PGE; 

6.3.3.1 O emprego de ferramentas automatizadas voltadas para documentação dos produtos gerados e serviços 
prestados, resultara na padronização da documentação e preservação do conhecimento do negócio e 
sistemas no âmbito da PGE; 

6.3.4 A PGE terá ampla liberdade de atualizar as versões dos sistemas operacionais e demais softwares de apoio 
utilizados para a prestação dos serviços, todos de sua propriedade ou de seu direito de uso, segundo sua 
necessidade e conveniênda administrativa, cabendo, na-Ws ceceá, à Contratada manter a compatibilidade, 
evoluindo e adaptando-se à respectiva mudança; 

6.3.4.1 Tal prerrogativa deve-se ao fato da necessidade em manter atualizado e operacional o parque computacional 
da PGE, dispondo de ferramentas e produtos modernos e atualizados que correspondam às exigências cada 
vez maiores de inovação; 

6.3.4.2 Em caso de alteração em quaisquer tecnologias utilizadas pela PGE, a mesma notificará a Contratada com 
antecedênda de 30 (trinta) dias, Para que a mesma possa se adequar e manter os mesmos níveisde serviço, 
ficando a aitério da Procuradoria a dedsão de quais tecnologias adotar. 

7. DOS REQUISITOS PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA 

7.1 A tabela de referênda para avaliação dos entregáveis (Parte VI -Anexo XI do edital) é referência para a avaliação 
dos entregáveis apresentados pela Contratada; 

7.2 A avaliação será feiti por um responsável técnico designado pela PGE que avaliará as entregas, conforme 
execução das atividades solicitadas na Ordem de Serviço, considerando os seguintes valores: 

A indicação de "SIM" Sgnifica que o (s) entregável (is) está (ão) de acordo com a desaição do item 
avaliado; 
A indicação de "NÃO" significa que o (s) entregável (Is) não está (ão) de acordo coma desaição do item 

avaliado; 
A indicação de "NÃO SE APLICA" significa que o item avaliado não será considerado para a avaliação por 

motivos específicos da necessidade ou do entregável; 
A indicação "NÃO" em qualquer dos tens da tabela de referência para avaliação dos entregáveis implicará 

Avaliação do Nível de Serviço wjeitando a Contratada ao previsto neste Termo de Referência; 

7.3 Os produtos vaão recebidos pela PGE que poderá aprová-los ou reprová-los, mediante análise, que considerará 
V a plena concordânda dos produtos com os preceitos metodolágias, padrões e normas vigentes na Procucedmia 

e os critérios delineados nas ordens de serviço; 



7.4 Os produtos somente serão considerados aceitos caso todos os requisitos avaliados sejam aprovados e estejam 
em co 	iíu mIdade com a respectiva ordem de serviço; 

7.5 O aceite defidtivo de cada artefato, produto e/ou serviço gerado ficará condidonado ao atendimento dos 
requisitos da tabela de referência para avaliação dos entregáveis; 

7.6 O modelo de execução e avaliação para os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverá obedece-  ao 
método de trabalho e os produtos gerados pela empresa Contradiria deverão obedecer aos critérios definidos nas 
normas, padrões e metodologias vigentes na PGE, assim como as adaptações a serem realizadas para melhor 
atender às necessidades do Orgão; 

7.7 Em caso de não conformidade cornos requisitos de qualidade descritos neste Termo de Referênda, a Contratante 
irá gerar o dccumento —Temo de Desvios da Qualidade da OS, que será levado em ainsideração para o cálculo 
de acordo de níveis de serviço e que implicará no valor do pagamento da Ordem de Serviço. 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

8.1 No ato da entrega de todos os artefatos/produtos/serviços da ordem de serviço, a PGE emitirá Termo de Aceite 
Provisório; 

8.2 A PGE emitirá em até 15 (quinze) dias conidos, após o recebimento provisório dos serviços, o Termo de Aceite 
Definitivo. Neste período, o Gestor do Contrato averiguará se o (s) produto (s) entregue (s) estará em 
conformidade com os requisitos de avaliação desaitos neste Termo de Referência, dentre outros erigidos na 
respectiva ordem de serviço. Uma ordem de serviço tiodea gerar um ou mais produtos e artefatos; 

8.3 A PGE somente emitirá termo provisório ou definitivo de produtos, artefatos ou serviços entregues pardalmente, 
se eidstir prévia previsão na ordem de serviço, Conforme cronograma de atividades previamente acordado entre 
as partes; 

8.4 Caso ocorram inconforrnidades nos produto/serviços entregues, o prazo de 15 (quinze) dias oorridos para a 
PGE emitir o termo de acdte definitivo começai a contar a partir da entrega do serviço devidamente 
reguiadzado; 

8.5 A simples emissão do termo de aceite definiteo pelos produtos entregues ou serviços prestados, não Isenta a 
Contratada de obrigações fieiras. 

DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

9.1 Os serviços prestados seguirão o seguinte Acordo Mínimo de Serviço: 

Indicadora Descrição Fórmula Parâmetro Penalidade 

ECP 
Eedé 	. de  

Cumprimento do 
Prazo 

Tempo que se 
passa para que 
uma demanda 

seja 
efetivamente 
resolvida em 
relação ao 

prazo previsto 

ECP s !Tempos PrevLstos 
O  corrênciae 

 > 0,74 

Ocorrênciae 
ntre 0% e 

34% 

Aplicação do redutor 
de fatura no 

percentual de 10% 

Ooorrêndae 
ntre 35%e 

44% 

Aplicação do redutor 
de fatura no 

percentual de 8% 

ntre 45% e 
54% 

Aplicação do redutor 
de fatura no 

percentual de 6% —1Teritiziskiradzarlds 

Ocorrênciae 
ntre 55% e 

69% 

Aplicação do redutor 
de fatura no 

percentual de 4% 

Ocorrência 
entre 65% 

e 74% 

Aplicação do redutor 
de fatura no 

percentual de 3% 



INC 
Artefatos Aplicação de redutor de fatura no 

Índice de Não 
rejeitados em INC = !Rejeitados 

< 0,2 percentual de 10% do valor da OS 
Conformidade 

relação aos 
entregues 

/entregues  cujo INC for excedido 

9.2 A adoção de Acordo Min mo de Serviço (A115), vinculados às ordens de serviços, tem como foco definir 
claramente os objetivos, produtos, prazos, padrões de qualidade, responsabilidades das partes e garantir a 
identificação de problemas e Moção de ações preventivas e/ou corretivas; 

9.3 No Acordo Mínimo de Serviço está definida a maneira pela qual estes fatores serão avaliados e as deduç& 	a 
serem aplicadas na fatura, quando o serviço prestado não alcançar o nível mínimo aceitável; 

9.4 A PGE adotará os indicadores para avaliar o desempenho dos serviços contratados. Quando não forem cumpridos 
pela CONTRATADA os limites mínimos de desempenho previstos, serão apficadas as multas determinadas no 
contrato e previstas em cada indicador; 

9.5 Para fins de cálculo do ECP, aplicam-se as seguintes disposições: 

9.5.1 O prazo será computado esde a data da data abertura da Ordem de Serviço até a data de conclusão da 
mesma; 

9.6 Para fins de cálculo do INC, aplicam-se as seguintes dsposições: 

9.6.1 Serão consideradas não conformidades o descumprimento dos padrões e melhores práticas, estabelecidos 
pela PGE no Mexo XIV (Parte VI) do edital em todo e qualquer artefato recebido; 

9.6.2 	O INC será calculado apenas ao final da emcução da ordem de serviço. Para contabilização da quantidade 
de artefatos rejeitados e entregue serão consideradas todas as versões apresentadas de cada artefato. Por 
exemplo, se existem 5 (dnoo) artefatos, mas 1 (um) foi rejeitado, corrigido e aceito em urna nova entrega, 
serão contados 6 (sels) documentos entregues e 1 (um) rejeitado; 

9.7 A simples aplicação de glosas por descumprimento do acordo de nível de serviço não exime a Contratada da 
aplicação das 	estabelecidas neste termo de referência; 

9.8 Em caso de descumprimento do mesmo indicador de nível de serviço, durante ta meses consecutivos, ou 
quatro MPÇPG intervalados durante um ano, caracteriza inexecução do contrato arando-se as Wnções cabíveis; 

9.9 Para que a PGE possa avaliar a execução dos serviços mntralados, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
relatórios de apuração do acordo de nível de serviço, para cada ordem de serviço. O relatório deverá conter; 

9.9.1 O número da Ordem de Serviço; 
9.9.2 	As atividades realizadas; 
9.9.3 A data de entrega da ordem de serviço no ambiente de homologação; 
9.9.4 O tempo em que a ordem de serviço permaneceu em homologação; 
9.9.5 	A data do aceite, através da emissão do Termo de Aceite Definitivo, por parte da PGE; 
9.9.6 A quantidade de unidades de Serviço; 
9.9.7 O tempo totã para entrega da ordem de serviço; 
9.9.8 O valor de cada índice, ressattando aqueles cujo nNel de SEINIQD foi dEscumpricb; 
9.9.9 	O percentual e valor da mÁtsi, geral e por indice, quanto aplicável; 

9.10 	O pagamento da ordem de serviço estará sujeito à apresentação destes relatórios. 
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Banana do Desorne:11D Cara PM Pregoaio Visai HOMOLOGAÇÃO O Ter' Gel PM Marcelo 
amam de Soai* Pano [ensinarem tio 17. El PIA Geename no uso de mas ali ~te em 
confornadede com e •rt 112 XVI lei Eslacarar 	4330005 Encana ri remi:moO Presto 

Pré semial rd IN :CM para O MAIO a Steicado supiamennalneRa Seanarit 	OB 032701B 

RESULTADO DE LMITAÇA0 PREGA° PRESENCIAL MBRAMOISISECRETARIA DE 
SEGURANÇA PURLICAJ POLICIA MILITAR DA BANIA/ Ir BIAUJEOMIE 
A PREGOEIRA OFOIAl DO ito• BOM Jeque em ~bondade som a Lei Encadeai e• 
9 413 2A35 e a spotiMee Go Edital da ocirmao Folha Rubem o resultado de Ortria010 anima 
PerelenCialla Neta ACAIRLÇaa da 44010 Raro Men RIAM Mira suprir os neaereidelfliS bastas 
do penedo IR OPM -Jeque Empresa Adirraiearatur Agravar Consoo e Reoiço% IMA CrIPJ 
11.1 40 &R 4BUITCO 324 Lote t Valor letal RS 23 Mie DO I Vinte e Ira Mil nemeenIee e Menta 
e coco reaa/ 	de- BA OS032018 Terme tellane Lopes Sarros- Só 'ti Pregoara Olual 
HOMOLOGAÇÃO O Cal EM Anselmo Alves Plandrlo•Darnaidelanle Garre da MASA roa use ae 
suas etrieseRee 	conlorininéle mem o a il 112 aln LeiEelariioarnS 4332005 nornemim o 

eSalla da no PREGA° PRESENCLAl '1r 1  PLEPalr 02342 1  pata a Abeto adia/Medo A0onsenere• 

nada 5.1rOda• DA 64 93 D.014 

RESULTADO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL No 
CPIRSION5I1018/ OMS/MARTINA 
OBJETO Apresam de larroularas cara a C PEP,. 'laboro A Pregoeira Obra; an ConendU de 
Povoamento Regional Sei ernrOnleadodade cern re Re, revoais rt • TO 520 :4112 e 6664 23 e 
Ler Estadual n • rl 433-05 e cfrapporas de EdraL ria iodaria pela corroo de JRLoarnenro menor 
preça par Munem escura remedem e mimem o nbjele do cename segunde corno% 
MAME MENEZES DOS SANTOS. CNN, /4.327.101101101.32 Lote onde Anel Selei RS 
IMOD 001.10 mie nortearam remi Premia Ruam Ceara 	Sgt PM Pregoeiro Hernousa e 

rata aro 08 03 2015 Marcelo Liz Rrandao Teme ia Cel PM • Comandai-6e 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL et" DMIZOMMOMEIMBARREIRAS 
010'402adoda 10" BE L C apaS a neto e ui gafe erma ma propostas is preços em coprormida do 

Core a Lei c'R 41303 e 106 dI5009D005110 E0101  0p Prego PreSerraral n • 001 201B PIOCeMO 

n • 0504170391111  eue ler'] nono n0e to Ame TM de Maioral de c Mesmo lopo Colcha° 
Mode DECLARAR VENCEDORA E ADJUDICAR O Melo 00 certame a empena AMARAL 
DANTAS COMERCIAL OBRAS E SERVIÇOS l3DAJJE CNPJ :7 751 409 OCOI .10 LeriCedara 

da faleça° sendo m.or 0001 da hearaças RS 14 813 00 metem mo intocenim e de R Feiro 
Barreiras DAMARIS Se 1. Cl PM Meiem Peneira de deRR • Pregone HOMOLOGAÇÃO 

0 CemamanA To rOi RE .° na v0 de suei atiradoras Latira e homologa o reuniam do 
Omine Ne ao Pré° o Termeneral n ' 001 a.V1171 Processo n • 0501103691111 que rem 001110 
bete AtitmeSo de Material de Consumo Tm CsIchao Barradas 0003 2018 Ne PM Ricardo 
lede 'In Saci' Coma ri plagie do 10LBEIC 

'  ECURSOS 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia -CONDER 

COMPANHA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO Da RAMA CONDER 

JULGAMENTO DE RECURSO 
CONVITE la• 001110 
A Cormsedo Permanente de Lm!~ • COPEL informa mit meressades que o Recurso 
MIMOSO pele TOMAM DSOARES EMPREENDIMENTOS E CLMSTRACOES BREU 
parlmeante de Netas-se Lealaterra supracitado na Fase te H40110450 ler ar0garla 
PARCIALMENTE PROCEDENTE pela Comessem mantende e demsõe nue Mo reconliensi a 
mediato da ROC4rrent4 cerne EP P e na opediahrdade INABILITAR a Iledanle CONCRETA 
TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA e een Mel inerarnuse e Diretor Pres.idenle da 
CONDER deu prevalecem perder AO Receoa apreaerilada e, cansaluentainente acalca a 
deaddria da Comissee canrorme LnIonnartes Contidas na roaceHO Salvado 04 de mame de 
211III Mem Hekna Ce (Amua Aeber • PIMIdente da CACMOSED PeraralleNerle La01101.0 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Agência de Fomento do Estado 
da Bahia 5/A - DESENBAHM  

DECISÃO DE RECURSO • TOMADA DE PREÇO le 00112017 • DESERDAM.. 

carossào Remanent de OCilagac de Vesenbehe intende Clima Autormade Sopeada na 
ina Cie SLas alliCillçaeS e Com IlindarneTte na ara 201 e 53 ça Si 902 21:05 no 610:e550 
de lampa a de coco rir COL 2107 gua cern por GO elo Ela carapau de an1eara1ala 'Mem 
Lis co C 000.00 dee cru NEGAR PROVIMENTO ao recurso inlelOOSIO pela empresa GATA 

ço 

L o as Atolados Assapadas e OPE AliguArlora 
nas rern Mon na dem 16 1 3Odoedtal OS NAOS 
',regesse:0S Oca desonrada a dela Pare acertara 

as propostas de preço IS 012018 
	

Saledni OR Cil 20113 Damea Cerel0a,  da Sane 
(Tonem Rateado 0ce Prewderne de COms%ode 14cOnclin 

ONTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO NE CONTRATO 
Processe n• PGE 20170E7047  
Cfialring ri PGE .018.3018 • DIRETORIA GERAL 
Conirabete ESTADO DA BAHIAPROCURA DOR IA GERAL DO ESTADO 
cemraiaam AVANSVS TECNOLOGIA LTDA 
Objete Serviços IRMO% especializados ER ervioMpla de InTerinaMO e ConeUnCação TOMAM 
a Desenvolomenre e Marreteis/3a de Mesmas lEspecTicasio de Reei:~ e Dedgraloda de 
Sistemas de In PormeMo Serviços de Admmeleasie de Dados Seremos de Pesquisa e Demn 

;à *e TIO 	ri ça d Gesta E ancas [marmelos por ~inani 
sob desanda rte velei puta' Mimado de R5 93 TI I32 55 Ineverentos e trinla é Mo ind meie 
e Irma e do e reais • cantante e toco nen:arpei Unânea Orça menta- 3 00601 fordes • 
113313 Ppereimatismde 7033 [mesmo de Despesa • 33 90 39 Prazo 12 glaze• mearas a 

Pana oa Rala da assoOlura 1060120M 

P Ai polIcial. 
Em:lerda,  
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